
 

 

INDICAÇÃO Nº. 286/2021. 
 

 
Ferros, 01 de outubro de 2021. 
 
 
Dignos Pares,  
 
 
Cumprimentando-os cordialmente, venho respeitosamente através da presente 

indicação, nos termos do disposto no art. 114 do Regimento Interno, sugerir ao Executivo 

Municipal, a necessidade de providenciar o retorno da “escolinha de futebol” na quadra 

Poliesportiva “José Carlos Brant Magalhães”, localizada no bairro Santa Rita de Cássia, na 

sede do Município. 

 

Ressalta-se que a “escolinha de futebol”, quando era ofertada naquele bairro, 

beneficiava não só os moradores locais, mas também as crianças e adolescentes residentes 

na localidade do “Mendonça”. 

 

É importante registrar a dificuldade enfrentada pelos atletas para participar da 

“Escolinha de Futebol”, no Estádio “José Nicomedes Chaves”, uma vez que devido à 

distância, as mães estão tendo que pagar táxi para trazê-los.  

 

Sabe-se que o futebol é um esporte muito benéfico, principalmente para crianças 

e adolescentes, os tornando menos suscetíveis aos diversos problemas sociais.  A 

“escolinha de futebol” é muito mais do que um esporte ou diversão, é a oportunidade das 

crianças do nosso Município se desenvolverem para participarem em competições locais, 

estaduais ou em competições no âmbito nacional, e assim, quem sabe revelar novos 

craques para o futebol mundial. 

 

Assim sendo, aguardo o atendimento da presente indicação, oportunidade que 

me coloco à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Cordialmente,  

 

 

Vereadora Madalena Conceição Rodrigues Dias   


